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Protocolo nº: 202029/12 

Origem: MUNICÍPIO DE CARAMBEÍ 

Interessado: OSMAR RICKLI 

Assunto: PRESTAÇÃO DE CONTAS DO PREFEITO MUNICIPAL 

Ato n°:  1110/16 

 

 

 

CIÊNCIA DE DECISÃO 

 

 

Certifico que, nesta data, tomei ciência da decisão consubstanciada no 
Acórdão de Parecer Prévio nº 78/16 da Segunda Câmara deste egrégio Tribunal de 

Contas e que dela não interporei recurso. 

 

Curitiba, 3 de maio de 2016. 

 

Assinatura Digital 
 

FLÁVIO DE AZAMBUJA BERTI 

Procurador-Geral do Ministério Público de Contas 


